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PORTARIA Nº 129/2020 

 
                                  

Abona Ausência ao Serviço. 
 
 

ELTON REHFELD, Vice Prefeito do Município de Nova Ramada, investido de 
Responsabilidades Administrativas conforme Portaria nº 124, de 28 de maio de 2020, de acordo 
com o Art. 114, da Lei Complementar nº 87, de 10 de julho de 2019, e diante dos requerimentos 
protocolos sob nº 220 e 221/2020, abona a ausência ao serviço, dos servidores abaixo 
relacionados, face falecimento de familiar conforme apresentado nos protocolos citados, sendo:  

- Denize Casagranda – Matrícula Funcional nº 349-2/1, Assistente Social - 02 dias 
consecutivos a contar de 25 de maio de 2020, face falecimento de sogra;  

- Eloi Guilherme Schreiber – Matrícula Funcional nº 543-6/2, Motorista - 05 dias 
consecutivos a contar de 25 de maio de 2020, face falecimento de mãe.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
NOVA RAMADA/RS, em 29 de maio de 2020. 
 

                      
            Elton Rehfeld - Vice Prefeito  
          Responsabilidades Administrativas 
                      Portaria nº 124/2020 
 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
         Adrieli Raquel da Silva Räder 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 


